
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações e Contratos

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.253/2023

MODALIDADE CREDENCIAMENTO Nº 007/2023
PROCESSO Nº 6253/2023
DATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DOS
ENVELOPES

05 de Setembro de 2023

HORA� RIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 08h00 (oito horas) - Hora% rio oficial de Cuiaba% -MT

LOCAL
Sala de Licitaço. es - Avenida Brasil - nº 2.351-N - 2º Piso -
Sala nº 21 - Jd. Europa - Tangara%  da Serra-MT.

1-PREÂMBULO

1.1. O Municí%pio de Tangara%  da Serra – Mato Grosso, pessoa jurí%dica de direito pu% blico interno, inscrito no CNPJ sob nº
03.788.239/0001-66, atrave%s da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,  torna pu% blico aos interessados, que a
Comissa. o Permanente de Licitaço. es, nomeada atrave%s da Portaria nº 824/2023, realizara%  seleça. o, em conformidade
com  o  disposto  neste  Edital,  para  fins  de:  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  PARA  A
REALIZAÇÃO  DE  APRESENTAÇÕES  ARTÍSTICAS,  MUSICAIS,  TEATRAIS,  GRUPOS  E/OU  CIAS.  DE  DANÇAS,
ESPETÁCULOS,  INTERVENÇÕES,  LITERATURA,  ESQUETES,  WORKSHOPS,  PALESTRAS  E  EXPOSIÇÕES
ARTÍSTICAS,  em conformidade com a Lei  Federal nº.  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraço. es,  e demais
especificaço. es e exigeFncias previstas neste Edital e seus anexos.

2 – OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1.  Constitui objeto  do  presente  edital,  o  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  PARA  A
REALIZAÇÃO  DE  APRESENTAÇÕES  ARTÍSTICAS,  MUSICAIS,  TEATRAIS,  GRUPOS  E/OU  CIAS.  DE  DANÇAS,
ESPETÁCULOS,  INTERVENÇÕES,  LITERATURA,  ESQUETES,  WORKSHOPS,  PALESTRAS  E  EXPOSIÇÕES
ARTÍSTICAS,  em conformidade com a Lei Federal nº.  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraço. es,  e demais
especificaço. es e exigeFncias previstas neste Edital e seus anexos, conforme especificaço. es e condiço. es constantes neste
Edital e seus anexos, de acordo com a Lei nº 8.666/93, e demais legislaço. es aplica% veis.

2.2. A  contrataça. o  dos  credenciados sera%  efetivada  atrave%s  de  sorteio  e  de acordo com os  eventos  previstos  no
calendário 2023 do Municí%pio, classificados de acordo com as categorias/estilos seguintes:

CATEGORIA/ESTILOS

 Rock
 Pop
 Bossa Nova
 Reggae
 MPB
 Axe%  Music
 Orquestra
 Blues
 DJ
 Instrumental
 Artes Circenses
 Samba/Pagode
 Expositor
 Sertanejo
 Performance
 Forro%
 Coral
 Gospel
 Cultura Afro-brasileira
 Cia de Dança
 Contador de Histo% rias
 Teatro
 Grupos Culturais
 Dança
 Palestra
 Curso
 Workshop
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2.3. Os interessados podera. o solicitar credenciamento, a qualquer tempo, desde que cumpridos todos os requisitos e
que esteja vigente o presente Edital de Credenciamento.

3 – DA DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1. O envelope contendo a documentaça. o, devera%  ser entregue pelo interessado na sessa. o pu% blica de RECEBIMENTO,
que realizar-se-a%  no dia 05/09/2023, aI s 08h00 (oito horas), na sala de licitaço. es do Municí%pio, no Departamento de
Licitaça.o  da Prefeitura Municipal  de Tangara%  da Serra, localizado na Avenida Brasil  nº 2.351-N, Jardim Europa –
Centro.

3.2.  O  envelope  contendo  os  Documentos  de  Habilitaça. o  devera%  ter  expresso  em  seu  exterior,  as  seguintes
informaço. es:

3.3.  No envelope de HABILITAÇAK O,  devera. o  estar contidas as informaço. es/documentos exigidos no item 8 deste
Edital.
3.3.1. Os  documentos  devera. o  estar  numerados  de  forma  sequencial  e  rubricados  em  todas  as  folhas  pelo
Credenciado.

4 – DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO

4.1. Podera. o se credenciar pessoa fí%sica (com idade igual ou superior a 18 anos) ou jurí%dica, que atenda os requisitos
previstos no presente edital, residentes ou domiciliados (pessoa fí%sica) ou sediados (pessoa jurí%dica) no municí%pio
Tangara%  da Serra.
4.2. A participaça. o neste processo de Credenciamento implica, automaticamente, na aceitaça. o integral aos termos
deste Edital e seus Anexos e leis aplica% veis.
4.3 Os interessados arcara.o com todos os custos decorrentes da elaboraça. o e apresentaça. o de seu credenciamento, 
sendo que a Administraça. o Municipal, na. o sera% , em nenhum caso, responsa% vel por esses custos, independentemente 
da conduça. o ou do resultado da habilitaça. o.
4.4 É vedada a participação de interessado:
4.4.1 Declarados inidoF neos para licitar ou contratar com Administraça. o Pu% blica, enquanto perdurarem os motivos da 
puniça. o ou ate%  que seja promovida a reabilitaça. o perante a pro% pria autoridade que aplicou a penalidade (Art. 87, IV da
Lei n.º 8.666/93), e caso participe do processo licitato% rio estara%  sujeita aI s penalidades previstas no art. 97, para% grafo 
u% nico da Lei 8.666/93.
4.4.2 Que esteja suspenso de licitar junto a qualquer outro mantido pela Administraça. o Pu% blica do Estado de Mato
Grosso.
4.4.3 Que esteja reunido em conso% rcio ou coligaça. o.
4.4.4 Com faleFncia,  recuperaça. o  judicial,  concordata ou insolveFncia,  judicialmente decretadas,  ou em processo de
recuperaça. o extrajudicial (em regra), contudo, as empresas em recuperaça. o judicial devera. o providenciar decisa. o do
Judicia% rio autorizando sua participaça. o em licitaça. o;
4.4.5 Que  tenha  grau  de  parentesco  ate%  o  terceiro  grau  civil  com  funciona% rio  ou  membro  da  Administraça. o  da
Prefeitura Municipal de Tangara%  da Serra-MT, Estado de Mato Grosso;
4.4.6 Que tenha funciona% rio ou membro da Administraça. o da Prefeitura Municipal de Tangara%  da Serra-MT, Estado de
Mato Grosso, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, controlador ou responsa% vel te% cnico;
4.4.7 Que esteja inadimplente com a Prefeitura Municipal de Tangara%  da Serra-MT;
4.4.8 Que comprovadamente por sua culpa na. o tenha cumprido integralmente Contrato ou Ata de Registro de Preços
com a Prefeitura Municipal de Tangara%  da Serra-MT, independentemente do objeto contratado;
4.4.9 Que constem nos cadastros oficiais: Certida. o  de Licitantes InidoF neos – TCU (Tribunal  de Contas da Unia. o);
CNIA-  Cadastro  Nacional  de  Condenaço. es  Cí%veis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa  e  Inelegibilidade  –  CNJ
(Conselho Nacional de Justiça); CEIS - Cadastro Nacional de Empresas InidoF neas e Suspensas – CJU (Controladoria
Geral da Unia. o); CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CJU (Controladoria Geral da Unia. o) e; Comissa. o
Processante Permanente da Prefeitura Municipal de Tangara%  da Serra-MT;
4.4.10 Servidores Pu% blicos Municipais da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECULTUR) e membros de
Credenciamento deste Edital,  ou seus coF njuges,  companheiros,  parentes consanguí%neos ou afins, em linha reta ou
colateral, ate%  o segundo grau, ascendentes ou descendentes.
4.4.11 Que na.o atendam as exigeFncias deste Edital.
4.4.12 Que apresente quaisquer dos impedimentos estabelecidos no art. 9º da Lei Federal 8.666/1993.
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(Nome e nu% mero de documento de Identificaça.o ou
Raza. o Social e CNPJ da proponente)
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4.4.13 A  observaF ncia  das  vedaço. es  do  item  anterior  e%  de  inteira  responsabilidade  do  licitante  que,  pelo
descumprimento, sujeita-se aI s penalidades cabí%veis.

5 – DA INSCRIÇÃO

5.1. Para participar do Credenciamento, os interessados devera. o entregar em u% nico envelope
lacrado, os documentos de habilitaça. o constantes em anexo.
5.2. A entrega do envelope devera%  ser realizada pessoalmente, mediante protocolo, na Sala de Licitaço. es da Prefeitura
Municipal de Tangara%  da Serra, em local, datas e hora% rios especificados no preaF mbulo deste Edital.

6 – DA HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO

6.1. O  procedimento de credenciamento sera%  conduzido pela  Comissa. o  de Credenciamento e Fiscalizaça. o,  a  qual
cabera%  a ana% lise da documentaça. o apresentada.
6.2. A reunia. o para ana% lise da documentaça. o dos interessados sera%  realizada mensalmente, na primeira terça-feira do
meFs, aI s 14h (hora% rio local).
6.3. Caso alguma das datas anteriormente mencionadas recaiam em feriado ou ponto facultativo, a data para a ana% lise
da documentaça. o sera%  transferida automaticamente para o dia u% til subsequente.
6.4. A documentaça.o dos interessados sera%  recebida em dias u% teis, de segunda a sexta feira, das 07h aI s 11h e das 13h
aIs 17h.
6.5. Sera. o habilitados todos os interessados que atenderem aI s condiço. es previstas no edital e seus anexos.
6.6.  Na. o  sera%  habilitado/credenciado  o  proponente  que  na. o  demonstrar  a  pertineFncia  do  trabalho  das  a% reas
artí%sticas-culturais indicadas, na. o apresentar documentaça. o constantes neste Edital e seus anexos ou na. o apresentar
informaço. es complementares solicitadas pela Comissa.o de Credenciamento e Fiscalizaça.o e pela Secretaria de Cultura
e Turismo.
6.7. E�  permitida aI  Comissa. o de Credenciamento da SECULTUR, a qualquer tempo, a promoça. o de diligeFncia destinada
a esclarecer ou complementar a documentaça. o apresentada.
6.8. A apresentaça. o de documentos de forma incompleta, ilegí%vel, rasurada, bem como a falta das informaço. es ou de
quaisquer  documentos  obrigato% rios  exigidos  no  presente  edital  ou  suas  apresentaço. es  tardias  ou  em
desconformidade com este instrumento, implicara%  na inabilitaça. o/ na. o credenciamento do interessado, na. o havendo
qualquer impedimento que o mesmo participe novamente do credenciamento, quantas vezes entender pertinente,
com a apresentaça. o dos documentos previstos neste Edital de Credenciamento.
6.9. Sera% (a. o) lavrada(s) a(s) ata(s) circunstanciada(s) com todos os fatos relevantes das sesso. es, a(s) qual(is) sera% (a. o)
disponibilizada(s) no portal da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, ficando acessí%veis aos interessados. 
6.10. O resultado das ana% lises quanto aI  habilitaça. o ou inabilitaça. o dos interessados, sera%  divulgado em Dia% rio Oficial,
bem como no site institucional da Prefeitura Municipal de Tangara%  da Serra.
6.11.  Com a publicaça. o  do resultado,  abrir-se-a%  contagem de prazo para apresentaça. o  de recurso por parte  dos
interessados, sendo franqueada vista dos autos.
6.12.  Transcorrido  o  prazo  recursal,  sera%  divulgada  a  lista  com  a  ordem  de  classificaça. o/credenciamento  por
linguagem, modalidade e categoria, para distribuiça. o das demandas da SECULTUR.
6.13.  Caso  o  interessado  opte  por  apresentar  os  documentos  de  forma  digital,  o  mesmo  devera%  encaminhar  o
requerimento para credenciamento, conforme modelo constante no  ANEXO II,  acompanhada da documentaça. o de
que trata o item 8 para o e-mail licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br, observado o disposto neste tí%tulo.
6.13.1. Os documentos devem estar no formato PDF/A, o que permitira%  uma visualizaça. o padronizada e garantira%  que
possa ser acessado no futuro com suas caracterí%sticas originais.
6.13.2 As assinaturas digitais devem ser feitas após a conversa. o do arquivo em PDF/A.
6.13.3. A Prefeitura Municipal de Tangara%  da Serra podera%  solicitar a apresentaça. o de documentos originais sempre
que julgar necessa% rio.
6.14. As informaço. es prestadas, assim como a documentaça. o entregue, sa. o de inteira responsabilidade da empresa
interessada, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscriça.o, de que atende a todos os requisitos para participar do
credenciamento.
6.15. A  apresentaça. o  da  documentaça. o  implica  manifestaça. o  do  interessado em participar do processo de
credenciamento com a Prefeitura  Municipal  de  Tangara%  da  Serra, aceitaça. o  e  submissa. o,  independentemente  de
declaraça. o expressa, a todas as normas e condiço. es estabelecidas no presente Edital e em seus anexos.
6.16. So%  tera. o direito de usar a palavra, rubricar as documentaço. es, apresentar reclamaço. es ou recursos e assinar as
atas o proprieta% rio ou seu representante legalmente constituí%do.

7 – DAS ATRIBUIÇÕES DA SECULTUR 

7.1 Nomear a Comissa. o de Avaliaça. o e Fiscalizaça.o, sendo composta por 3 (treF s) servidores da SECULTUR, 1 (um)
servidor da Secretaria  de Coordenaça. o  e Planejamento (SEPLAN) e  1 (um) integrante  do Conselho Municipal  de
Polí%ticas Culturais. 
7.2 Acompanhar o processo de credenciamento. 
7.3 Monitorar o cumprimento do Edital de Credenciamento e dos atos normativos complementares dele decorrentes.
7.4 Examinar e manifestar quanto aI  impugnaça. o e pedidos de esclarecimentos.
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7.5 Encaminhar aI  Comissa. o de Avaliaça. o e Fiscalizaça. o os pedidos de recursos.
7.6 Proceder ao descredenciamento, em caso de descumprimento das obrigaço. es assumidas.
7.7 Aplicar penalidade, quando cabí%vel.
7.8 Elaborar mensalmente, a lista de credenciados.
7.9 Resolver casos omissos.

8 – DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO

8.1. TODOS  OS  INTERESSADOS  DEVERÃO  APRESENTAR  DENTRO  DO  ENVELOPE  DE  HABILITAÇÃO  a
documentaça. o abaixo,  relativa aI  Habilitaça. o fí%sica/ jurí%dica, Regularidade fiscal, Qualificaça. o te% cnica profissional e
Qualificaça. o EconoF mico-Financeira, conforme artigo 27 aI  31, da Lei 8.666/1993.

8.1.1. PESSOA FÍSICA:
a) Termo de Credenciamento devidamente preenchido e assinado pelo artista, contendo a indicaça. o da linguagem,
categoria e modalidade artí%stica pretendidas e demais documentos constantes nos Anexos. Em caso de banda, coletivo
ou grupo de artistas, o Termo de Credenciamento devera%  ser preenchido por um representante, mediante autorizaça. o
dos integrantes da banda/grupo/coletivo, com firma reconhecida em carto% rio, de acordo com os Anexos IV e V deste
Credenciamento; 
b) Co% pia simples do RG e do CPF do artista solo/credenciado; 
c) Co% pia simples do RG e CPF dos integrantes da banda/grupo/coletivo/CIA;
d) Co% pia do PIS/PASEP/NIS/NIT do credenciado;
e)  Co% pia  de  comprovante  banca% rio  (conta-corrente)  em  nome  do  credenciado  (Termo  de  Abertura,  Termo  de
Titularidade ou Termo de Conta Ativa da Conta Banca% ria/Digital);
f)  Devera. o  ser  informados no Termo de Credenciamento  os  dados banca% rios  (nome do banco,  co% digo do banco,
ageFncia e conta-corrente); 
g)  Certida. o  Negativa  de  De%bitos  relativos  aos  tributos  Federais  aI  Divida  Ativa  da  Unia. o
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 
h) Certida. o Negativa do Tribunal de Contas do Estado (TCE-MT) https://servicos.tce.mt.gov.br/certidao/emissao 
i)  Certida. o  Negativa  de  De%bitos  Trabalhistas  https://cndt-certidao.tst.jus.br/
inicio.faces;jsessionid=CdXlBHPg07TKntH2nFehQQkEGD595xMd1k_3TocU.cndtcertidao-41-dhz4b 
j)  Certida. o  Negativa  de  De%bitos  Municipal  https://cidadaoonline.tangaradaserra.mt.gov.br/app/pages/certidao/
negativa-debito 
k)  Portfo% lio  atualizado,  anexando  material  que  comprove  a  sua  experieFncia  artí%stica.  Podera. o  ser  incluí%dos  no
Portfo% lio clipping, entrevistas, certificados, reportagens, print e link de ví%deos, print e link de ví%deos em mí%dias sociais,
cartas de declaraça.o, etc. O Portfo% lio devera%  ser entregue conforme o modelo disponí%vel no Anexo VIII; 
l) Comprovante de cadastro no Sistema Municipal de Cultura, podendo ser uma Declaraça. o ou Carteirinha, emitida
pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo https://linktr.ee/seculturtga;
m)  Comprovante  de  resideFncia  em  Tangara%  da  Serra  atualizado  em  nome  do  Credenciado  (Conta  de  A� gua,  Luz,
Celular) OU Declaraça. o de ResideFncia a ser apresentada manuscrita e assinada, com data e endereço atual, contendo a
cieFncia do declarante de que a falsidade de informaça. o o sujeitara%  aI s penalidades previstas em Lei, conforme modelo
no Anexo IX

8.1.2. PESSOA JURÍDICA
a) Contrato Social ou equivalente (Constituiça. o de Firma Individual, Microempreendedor, etc.)
b) Documento (s) de Identidade ou equivalente (com foto) e CPF do proprieta% rio e/ou so% cio (s)
e/ou dos demais componentes, conforme o caso.
c) Prova de inscriça. o no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí%dica do Ministe% rio da Fazenda (CNPJ/MF);
d) Prova de inscriça. o no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativa ao domicí%lio ou sede do 
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatí%vel com o objeto licitado;
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, por meio de Certida. o emitida pelo Ministe% rio da Fazenda 
(Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil), que devera%  comprovar tambe%m a regularidade 
perante a seguridade social – INSS, podendo ser feita por meio da Certida. o de De%bitos Relativos a Cre%ditos Tributa% rios
Federais e aI  Dí%vida Ativa da Unia. o, ou outra equivalente, na forma da Lei;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Pu% blica Estadual, emitida pelo o% rga. o competente, da localidade de domicí%lio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Pu% blica Municipal do domicí%lio ou sede da licitante,  ou outra equivalente,
emitida por o% rga. o competente, na forma da Lei. Podendo ser feita por meio da Certida. o Municipal de De%bitos Gerais
ou da Certida. o Municipal Tributa% ria e Fiscal;
h) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaça. o regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituí%dos por lei podendo ser feito por meio do Certificado de Regularidade, 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF – FGTS);
i) Prova de inexisteFncia de de%bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaça. o da Certida. o 
Negativa de De%bitos Trabalhistas – CNDT, na forma da Lei Federal n° 12.440 de 07/07/2011. A emissa. o da CNDT 
podera%  ser consultada por esta prefeitura e, no caso de certido. es va% lidas e conflitantes (positiva e negativa) para o 
mesmo CNPJ, prevalecera%  a certida. o emitida com a data mais recente;
j) Certida. o negativa de faleFncia ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí%dica;
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k) Portfo% lio atualizado, anexando material que comprove a sua experieFncia artí%stica. Podera. o ser incluí%dos no 
Portfo% lio clipping, entrevistas, certificados, reportagens, print e link de ví%deos, print e link de ví%deos em mí%dias sociais,
cartas de declaraça.o, etc. O Portfo% lio devera%  ser entregue conforme o modelo disponí%vel no Anexo VIII;
l) Comprovante de cadastro no Sistema Municipal de Cultura, podendo ser uma Declaraça. o ou Carteirinha, emitida 
pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo https://linktr.ee/seculturtga;
m)  Comprovante  de  resideFncia  em  Tangara%  da  Serra  atualizado  em  nome  do  Credenciado  (Conta  de  A� gua,  Luz,
Celular) OU Declaraça. o de ResideFncia a ser apresentada manuscrita e assinada, com data e endereço atual, contendo a
cieFncia do declarante de que a falsidade de informaça. o o sujeitara%  aI s penalidades previstas em Lei, conforme modelo
no Anexo VI.
n) Declaraça. o de que conhece aceita e submetem-se as cla% usulas e condiço. es do presente edital e seus anexos e que 
na. o ha%  fatos que o impeçam de contratar com a administraça. o pu% blica, se comprometendo a informar tais fatos aI  
SECULTUR, caso ocorram apo% s o credenciamento (modelos Anexos).
o) Relaça. o dos Mu% sicos/Artistas (Nome da dupla/trio/grupo, nome dos membros com funça. o e CPF) assinada por 
todos, indicando quem sera%  o representante junto ao municí%pio. (apenas no caso de na. o ser credenciamento solo).

8.1.3. Os documentos das alí%neas “b)” e “i)” da cla% usula 8.1.2 devera. o ser apresentados referentes a cada componente
quando na. o for credenciamento solo.

8.2 DA HABILITAÇÃO
8.2.1 Toda documentaça. o  exigida  para o credenciamento devera%  ser  apresentada  de forma legí%vel,  sem rasuras,
emendas ou entrelinhas
8.2.2. A  participaça. o  no  presente  credenciamento  implica  na  declaraça.o  por  parte  do  interessado  de  que  as
informaço. es prestadas e os documentos apresentados para fins de inscriça. o presumem-se verdadeiros e auteFnticos,
ficando o interessado ciente que a falsidade das informaço. es e documentaço. es configura crime previsto no Co% digo
Penal Brasileiro e passí%vel de apuraça. o na forma da lei.
8.2.3 A  SECULTUR  podera%  checar  todas  as  informaço. es  previstas  acima,  a  fim  de  constatar  sua  veracidade,
ressaltando que as informaço. es que contenham conteu% do que na. o corresponda aI  verdade, com o objetivo de criar
obrigaço. es ou alterar a verdade sobre fatos relevantes constitui-se crime, previsto no artigo 299 do Co% digo Penal, a
ser apurado pelas autoridades policiais e judicia% rias competentes.
8.2.4 Na. o sera. o admitidas modificaço. es ou substituiço. es de quaisquer documentos apo% s a sua entrega. 

9 – DOS CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO

9.1. Sera. o considerados os seguintes crite% rios para credenciamento:
a) Ana% lise da documentaça. o exigida no item anterior;
b) Ana% lise da Qualidade te% cnica e artí%stica;
c) Ana% lise do Currí%culo do artista, mu% sico ou grupo.
9.2. Ficara%  a cargo da Comissa. o de Licitaça. o da Prefeitura Municipal a ana% lise de todos os documentos apresentados
pelo credenciante;
9.3. A  Comissa. o  de  Licitaça. o  da  Prefeitura  Municipal  emitira%  parecer  sobre  as  propostas  aceitas/deferidas,
justificando a habilitaça. o de acordo com os crite% rios estabelecidos nas letras “b”
9.4. Sera. o credenciados os interessados que se encontrem em situaça. o regular, constatada com a apresentaça. o da
documentaça. o exigida, ale%m de atenderem a todas as exigeFncias deste edital;

10 – DOS RESULTADOS E PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

10.1.  A  divulgaça. o  dos  credenciados  sera%  realizada  atrave%s  do  site  www.tangaradaserra.mt.gov.br  no  í%cone
“Publicaço. es” em Editais e Licitaço. es;
10.2. Os contratos sera. o elaborados previamente, conforme programaça. o estabelecida no calenda% rio de eventos do 
Municí%pio;
10.3. A escolha do mu% sico, artista ou grupo sera%  feita, conforme a escolha do estilo musical ou artí%stico para cada 
evento, atrave%s de sorteio entre os credenciados, com exclusa. o dos contemplados nos sorteios anteriores;
10.4. Apo% s sorteio de todos os credenciados e ainda houver necessidade de contrataça. o, sera%  estabelecido novo 
sorteio com todos os credenciados;
10.5. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECULTUR), comunicara%  a todos os credenciados o dia, hora e
local do sorteio;
10.6. No momento do sorteio devera. o ser excluí%dos os credenciados anteriormente sorteados;
10.7. O credenciado sera%  convocado pela Comissa. o de Licitaça. o para assinatura do Contrato. A Comissa. o convocara%  o 
credenciado para assinar o “Contrato”, no prazo de 03 (três) dias u% teis, sob pena de decair do direito aI  contrataça. o, 
sem prejuí%zo das sanço. es previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93;
10.8. Caso o credenciado na. o atenda aI  convocaça. o perdera%  a vez, sendo excluí%do dos pro% ximos sorteios, ate%  que todos 
os credenciados tenham sido sorteados;
10.9. Nos casos previstos no item anterior, para suprir a convocaça.o, sera%  realizado novo sorteio;
10.10. O credenciamento na. o gera para a Prefeitura Municipal de Tangara%  da Serra a obrigaça. o de contratar
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11 – DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 O valor a ser pago por apresentaça. o sera%  de acordo com o Anexo I  (Tabela de Valores/Cachê),  Resoluça.o nº
002/2023/CMPC  -  Tangara%  da  Serra  –  MT,  de 15 de junho de 2023,  regulamentada  pelo  Decreto Nº 187/2023,
publicado no Jornal Oficial EletroF nico dos Municí%pios - Mato Grosso, Ediça. o nº 4.275, do dia 13 de julho de 2023;
11.2 A apresentaça. o do show musical ou artí%stico devera%  obedecer ao previsto na Resoluça. o nº 002/2023/CMPC -
Tangara%  da Serra – MT, de 15 de junho de 2023, regulamentada pelo Decreto Nº 187/2023, publicado no Jornal Oficial
EletroF nico dos Municí%pios -Mato Grosso, Ediça. o nº 4.275, do dia 13 de julho de 2023;
11.3 A Prefeitura Municipal de Tangara%  da Serra não se responsabilizara%  pelo transporte, alimentaça. o, hospedagem
ou qualquer outra despesa relacionada aI  execuça.o do contrato;
11.4. O  valor  total  estimado  para  a  contrataça. o  das  PESSOAS  FI�SICAS  E  JURI�DICAS  PARA  A  REALIZAÇAK O  DE
APRESENTAÇOK ES  ARTI�STICAS,  MUSICAIS,  TEATRAIS,  GRUPOS  E/OU  CIAS.  DE  DANÇAS,  ESPETA� CULOS,
INTERVENÇOK ES,  LITERATURA,  ESQUETES,  WORKSHOPS,  PALESTRAS  E  EXPOSIÇOK ES  ARTI�STICAS  pelo  prazo  de
12(dose) meses e%  de R$ 400,000,00 (Quatrocentos mil reais).
11.5 As despesas decorrentes da presente licitaça.o correra. o com recursos do Tesouro Municipal,  consignados no
Orçamento do Poder Executivo, cuja programaça. o e%  a seguinte:

12 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento dos Contratados sera%  efetuado em ate%  30 (trinta) dias apo% s a comprovaça. o da entrega da Nota 
Fiscal, conforme dispuser o contrato.

13 – DOS RECURSOS

13.1 Das deciso. es e atos no procedimento deste Credenciamento, cabera%  recurso no prazo de 05 (cinco) dias u% teis, a
contar da intimaça.o do ato ou da lavratura da ata.
13.2 O prazo, ma% ximo e improrroga% vel, para interposiça.o dos recursos constantes do art. 109, da Lei n° 8.666/93 sera%
de 05 (cinco) dias úteis contados da data da publicidade.
13.3 O recurso sera%  dirigido aI  autoridade superior, por interme%dio da autoridade que praticou o ato recorrido, a qual
podera%  reconsiderar da sua decisa. o, no prazo de ate%  05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, devera%  fazeF -lo
subir, devidamente informado, para que seja apreciado e decidido pela autoridade competente no prazo ma% ximo e
improrroga% vel de ate%  05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso.
13.4  Os recursos somente sera.o  recebidos pela Comissa.o  Permanente de Licitaça. o,  dentro do hora% rio normal de
atendimento deste, em vias originais, as quais devera. o conter, obrigatoriamente, sob pena de na. o conhecimento da
peça recursal:
13.4.1 Nome e endereço da interessada;
13.4.2 Data e assinatura, esta%  com mença.o do nome do signata% rio;
13.4.3 Objeto da petiça. o, com indicaça. o clara dos atos e documentos questionados;
13.4.4 Fundamentaça. o do pedido;
13.4.5 Indicaça. o dos nu% meros do edital de credenciamento e dos autos do processo de origem.
13.5 Dos recursos sera. o cientificados a todas as interessadas, as quais podera. o impugna% -los no prazo de cinco (05)
dias úteis contados da cieFncia.
13.6 Os recursos interpostos contra habilitaça. o ou inabilitaça. o dos participantes tera. o efeito suspensivo.
13.6.1  Os recursos previstos no inciso I do artigo 109, da Lei n° 8.666/93 podera. o ter efeito suspensivo, mediante
despacho da autoridade competente, desde que presentes razo. es de interesse pu% blico.
13.7 Somente o representante legalmente constituí%do, ou pessoas com poderes para tanto, podera. o interpor recursos,
ter vistas dos autos ou requerer fotoco% pia do processo.
13.8 Somente sera. o recebidos e conhecidos os recursos interpostos por escrito, em vias originais, protocolados no
Departamento  de  Licitaça.o  do  municí%pio  ou  enviada  para  o  endereço  eletroF nico
licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br  ,   aos cuidados da Comissa. o Permanente de Licitaça.o, com endereço na Avenida
Brasil nº 2.351 – N, 2º Piso, Jardim Europa, e dentro dos respectivos prazos legais. 

14 – DO DESCREDENCIAMENTO 

14.1. A  inexecuça. o  total  ou  parcial  deste  Contrato  de  Prestaça.o  de  Serviço  ensejara%  o  descredenciamento  da
companhia ae% rea com as consequeFncias avençadas e as previstas em lei ou regulamento.

14.2. Constituem motivo para descredenciamento:
I. O na. o cumprimento de cla% usulas, especificaço. es ou prazos.
II. O cumprimento irregular de cla% usulas, especificaço. es e prazos.
III. O atraso injustificado no iní%cio da execuça. o das obrigaço. es compromissadas neste Instrumento.
IV. A paralisaça. o do serviço, sem justa causa e pre%via comunicaça. o aI  CREDENCIANTE.
V.  A  subcontrataça. o  total  ou  parcial  do  seu  objeto,  a  associaça. o  da  CREDENCIADA  com  outrem,  a  cessa. o  ou
transfereFncia,  total  ou parcial,  bem como a fusa.o,  cisa. o  ou incorporaça. o,  na. o  admitidas neste  Instrumento,  salvo
pre%via autorizaça.o.
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VI - O desatendimento das determinaço. es regulares emanadas da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execuça. o, assim como as de seus superiores.
VII - O cometimento reiterado de faltas na sua execuça. o.
VIII - A decretaça. o de faleFncia ou a instauraça. o de insolveFncia civil.
IX - A dissoluça.o da CREDENCIADA.
X - A alteraça. o social ou a modificaça.o da finalidade ou da estrutura da CREDENCIADA, que prejudique a execuça. o
deste Instrumento.
XI - Razo. es de interesse pu% blico, de alta relevaF ncia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela ma% xima
autoridade da esfera administrativa a que esta%  subordinado a CREDENCIANTE e exaradas no processo administrativo
a que se refere este Instrumento.
XII  -  A  ocorreFncia  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovada,  impeditiva  da  execuça. o  deste
instrumento.
XIII - A contrataça. o de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condiça. o de aprendiz, a partir de quatorze anos.

14.3. Os  casos  de  descredenciamento  sera. o  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  assegurado  o
contradito% rio e a ampla defesa.

14.4. O descredenciamento podera%  ser:
I  -  Determinado por ato unilateral e escrito da CREDENCIANTE,  nos casos enumerados nos incisos “I”  a “XII”  do
para% grafo anterior.
II - Amiga%vel, por Acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja convenieFncia
para a CREDENCIANTE.
III - Judicial, nos termos da legislaça. o.

14.5. O descredenciamento administrativo ou amiga%vel devera%  ser precedido de autorizaça.o escrita e fundamentada
da autoridade competente.
14.6. Quando o descredenciamento ocorrer com base no inciso XI  do Para% grafo Primeiro,  sem que haja culpa da
CREDENCIADA, sera%  este ressarcido dos prejuí%zos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito
aos pagamentos devidos pela execuça. o deste Contrato de Prestaça. o de Serviço ate%  a data da rescisa. o. 
14.7. O descredenciamento por descumprimento das cla% usulas contratuais podera%  acarretar indenizaço. es, bem como
a retença. o dos cre%ditos decorrentes deste instrumento, ate%  o limite dos prejuí%zos causados aI  CREDENCIANTE, ale%m
das sanço. es previstas neste instrumento.
14.8. Este Contrato de Prestaça. o de Serviço podera%  ser cancelado ou descontinuado pela CREDENCIANTE, mediante
pre%vio aviso de no mí%nimo 30 (trinta) dias, sem que caiba o direito a qualquer indenizaça. o aI  CREDENCIADA.

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Informaço. es  sobre  este  Credenciamento  podera. o  ser  obtidas  por  meio  do  e-mail:
licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br  ,   podendo  tambe%m,  alternativamente,  serem  protocoladas  na  Prefeitura  de
Tangara%  da Serra, no hora% rio de 07:00 aI s 17:00 horas.
15.2. Nenhuma indenizaça. o sera%  devida aos participantes pela apresentaça. o de documentaça. o relativa ao presente
Edital  de  Credenciamento,  ou  ainda,  por  qualquer  outro  motivo  alegado  em  relaça. o  a  este  processo  de
credenciamento.
15.3. A inexatida. o de afirmativas, declaraço. es falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que verificada
posteriormente, sopesada a gravidade ante o caso concreto, podera%  ensejar a eliminaça.o do interessado do processo
de credenciamento,  anulando-se a inscriça. o,  bem como todos os atos  dela  decorrentes,  sem prejuí%zo  das  demais
medidas de ordem administrativa, cí%vel ou criminal.
15.4. E�  de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informaço. es e os resultados divulgados no Dia% rio
Oficial do Estado e no site do Municí%pio.
16.5. Os casos omissos sera. o resolvidos pela Prefeitura de Tangara%  da Serra - MT, conforme disposiço. es constantes da
Lei federal nº 8.666/93 e nas normas que regulamentam o transporte ae% reo no Brasil.
15.7.  E�  facultado  aI  Prefeitura  de  Tangara%  da  Serra  -  MT,  em  qualquer  fase  do  credenciamento,  a  promoça.o  de
diligeFncia destinada a esclarecer ou complementar a instruça. o do processo.
15.8. O credenciamento de qualquer interessado, com base no presente Edital, sera%  permitido a qualquer momento,
verificados os requisitos fixados no regulamento e desde que a Prefeitura de Tangara%  da Serra - MT na. o tenha feito
uso de sua faculdade de declarar suspenso o Credenciamento, mediante publicaça. o em o% rga. o oficial competente.
15.9. Consignar  vedaça. o  expressa  do  pagamento  de  qualquer  sobretaxa  em  relaça.o  aI  tabela  adotada,  ou  do
cometimento  a  terceiros  (associaça. o  de  servidores,  p.  ex.)  da  atribuiça.o  de  proceder  o  credenciamento  e/ou
intermediaça. o do pagamento dos serviços prestados.
15.10. A  Prefeitura  de  Tangara%  da  Serra  -  MT podera%  revogar  o  presente  Edital  de  Credenciamento,  desde que
verificadas  razo. es  de interesse pu% blico  decorrente  de fato  superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e
suficiente para justificar tal conduta.

16 – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO E DO CONTRATO
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16.1  o credenciamento permanecera%  aberto  pelo prazo de  12 (doze) meses podendo ser prorrogado por ate%  60
(sessenta) meses, podendo os interessados apresentarem sua documentaça.o a qualquer momento desse perí%odo com
iní%cio a contar da publicaça. o da abertura do credenciamento.
16.1.1 Na hipo% tese de manifestaça. o de interesse na prorrogaça. o do presente Credenciamento, a Tabela de honora% rios
podera%  ser revisada, caso tenha ocorrido alteraça. o dos valores referentes aos serviços credenciados.
16.2 O contrato decorrente do presente credenciamento tambe%m tera%  vigeFncia de 12 (doze) meses a partir da data da
assinatura, podendo ser prorrogado, na forma da lei, a crite% rio da contratante ate%  o limite ma%ximo de 60 meses, nos
termos do inciso II, art. 57 da lei federal 8.666/93.

17 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 As despesas decorrentes do presente credenciamento, sera.o custeadas com recursos orçamenta% rios oriundos do
Tesouro Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programaça. o e%  a seguinte:

14 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
2062 – Gestão da Cultura Municipal 
1971-3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídicas 
2758-3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

17.2 A Administraça. o Municipal na. o esta%  obrigada a contratar todos os serviços. As contrataço. es somente ocorrera. o
advindas da necessidade e interesse da Secretaria requisitante, de acordo com a avaliaça. o do Gestor.
 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE

18.1 Sa.o obrigaço. es da SECULTUR:
I - Solicitar ao credenciado, todas as provideFncias necessa% rias ao bom andamento dos serviços; 
II - Documentar as ocorreFncias existentes no decorrer da prestaça. o de serviços;
III - Fiscalizar o cumprimento das obrigaço. es e encargos do credenciado, orientando-o, quando necessa% rio; 
IV - Cumprir e fazer cumprir as disposiço. es regulamentares dos serviços e cla% usulas do termo de credenciamento,
aplicando as penalidades previstas quando for o caso. 
V - Disponibilizar a estrutura necessa% ria para a realizaça. o da apresentaça. o composta por palco, som e iluminaça. o. 
VI - Divulgar a programaça. o do projeto por meio eletroF nico e mí%dias sociais e mí%dia espontaF nea em jornais, revistas,
ra% dios, tv, sites e faixas.

19 – DAS OBRIGAÇÕES DAS CREDENCIADAS 

19.1. Cumprir rigorosamente os prazos para realizaça. o dos eventos;
19.2. Apresentar-se de acordo com o estilo e proposta apresentada;
19.3. Caso ocorra alguma irregularidade, providenciar a imediata correça. o das irregularidades apontadas pela 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
19.4. Garantir a boa qualidade dos Serviços;
19.5. Manter, durante toda a vigeFncia do credenciamento, os documentos apresentados,
devidamente atualizados;
19.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuí%zos que vierem a causar ao
Municí%pio ou a terceiros, tendo como agente o credenciado, na pessoa de preposto ou estranhos.

20 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1 Os serviços a serem prestados devera. o ser realizados no Municí%pio de Tangara%  da Serra/MT, incluindo zona
rural e distritos como Sa. o Joaquim do Boche, Progresso, Sa. o Jorge e TriaF ngulo.
20.2 Os locais das apresentaço. es sera. o definidos pela SECUTUR conforme a necessidade de cada projeto ou evento.
20.3 Os artistas devera. o chegar ao local com antecedeFncia, a depender da complexidade da montagem te% cnica da
apresentaça.o.
20.4 Em caso de chuva, outros fenoF menos naturais  ou situaço. es e imprevistos que inviabilizam a realizaça. o  das
apresentaço. es artí%sticas, no dia e hora% rio pre% -estabelecidos, os contratados sera. o informados sobre a necessidade de
adiar ou cancelar o evento.

21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Sera. o registrados contra o credenciado todos os fatos e faltas de cara% ter administrativo,
comercial ou te% cnico referentes aos serviços executados, sem prejuí%zo de outras penalidades
previstas no instrumento contratual e neste edital;

21.2. Infraça.o  aI s  normas  legais  e  de  credenciamento  ou  o  cometimento  de  outras  irregularidades,  inclusive  no
cumprimento de contrato assinado, podera%  o faltoso sofrer as seguintes penalidades:
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a) AdverteFncia;
b) Anotaça. o restritiva, sem prejuí%zo da aplicaça.o das outras penalidades previstas, nos seguintes casos:

I - atraso injustificado na execuça. o do serviço contratado;
II - execuça. o do serviço em desacordo com o previsto no contrato;
III - qualidade insatisfato% ria dos serviços executados.

c) Descredenciamento.

21.3 Sem prejuí%zo da aplicaça. o de outras penalidades, o credenciado podera%  ser excluí%do do credenciamento,  de
acordo com a gravidade da ocorreFncia, nos seguintes casos:

a) Omitir ou prestar informaço. es falsas no credenciamento proveniente do presente edital;
b) Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato decorrente do credenciamento;
c) Prestar serviço considerado insatisfato% rio pelo Contratante;
d) Ser advertido por 03 (treF s) ou mais vezes em um prazo de 06 (seis) meses.

21.4. Na aplicaça. o das penalidades previstas neste edital sera%  assegurada a defesa pre%via do
credenciado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias u% teis, contados a partir da sua notificaça.o.
21.5 A aplicaça.o das sanço. es previstas neste to% pico na. o exclui a possibilidade de aplicaça. o de outras constantes da
legislaça. o que rege o tema.
21.6 As sanço. es sera.o registradas no Cadastro de Fornecedores do Municí%pio de Tangara%  da Serra-MT, inclusive para
consulta da hipo% tese da alí%nea “c” do item 17.6
21.7 Sem prejuí%zo das sanço. es previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos aI  Administraça.o Pu% blica previstos
no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitara.o os infratores aI s penalidades previstas na referida lei.

22 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

22.1.  Na. o  sera. o  acolhidas  as  impugnaço. es  e/ou  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por
representante na. o habilitado legalmente ou identificado no processo para responder pelo interessado;
22.2. Este edital so%  podera%  ser impugnado em ate%  02(dois) dias u% teis antes da data fixada para o te% rmino do 
recebimento da documentaça. o;
22.3. Apo% s a publicaça. o do resultado do julgamento referente ao credenciamento, o interessado podera%  interpor 
recurso no prazo ma% ximo de 02(dois) dias u% teis. O recurso sera%  comunicado aos demais licitantes que podera. o 
impugna% -lo no prazo de 02(dois) dias u% teis;
22.4. O acolhimento de recurso importara%  na invalidaça. o apenas dos atos insuscetí%veis de aproveitamento;
22.5. As razo. es de impugnaça. o ao edital e de recurso devera. o ser formalizadas por escrito e devem ser protocoladas 
junto aI  Comissa. o de Licitaça. o, impreterivelmente no hora% rio de atendimento, de 07h00min as 11h00min e das 
13h00min 17h00min.

23 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1.  Em caso de necessidade de prorrogaça. o do prazo de vigeFncia do credenciamento ou em caso de alteraça. o de
cla%usulas do presente edital,  na forma do art.21, §4º da Lei  nº 9.666/1993, ou ainda, nos casos de alteraça. o dos
valores contidos no ANEXO III, o edital sera%  republicado.
23.2 O Municí%pio de Tangara%  da Serra-MT, atrave%s da autoridade competente, podera%  revogar este credenciamento
nos termos do artigo 49 da Lei nº 8.666/1993, ou anula% -lo nos casos de ilegalidade de ofí%cio, ou por provocaça. o de
terceiros.
23.3 Nenhuma apresentaça. o  podera%  conter  mu% sicas  ou danças com conteu% do sexual  e/ou apologia  ao tra% fico  de
drogas ou pedofilia;
23.4 A inscriça.o para o credenciamento implica na total aceitaça. o dos termos deste edital;
23.5. O  credenciamento  implica  na  autorizaça. o  do  contratado  para  que  a  Prefeitura  possa utilizar  em  peças  de
divulgaça. o dos eventos, as fichas te% cnicas, fotografias, ví%deos e toda documentaça. o apresentada no ato da inscriça. o;
23.6. Podera%  a Administraça. o revogar o presente credenciamento, por convenieFncia administrativa ou interesse 
pu% blico devidamente justificado, sem que caiba ao interessado direito aI  indenizaça. o, salvo em caso de dano efetivo 
disso resultante e na forma da lei;
23.7. O interessado no credenciamento e%  responsa% vel pela fidelidade e legitimidade das informaço. es prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento e da execuça. o do contrato;
23.8. E�  facultada aI  Comissa. o de Licitaça. o, em qualquer fase do credenciamento, promover diligeFncias com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instruça. o do processo;
23.9. O interessado no credenciamento intimado para prestar qualquer esclarecimento adicional devera%  fazeF -lo no 
prazo determinado pela Comissa. o de Licitaça. o, sob pena de descredenciamento;
23.10. As deciso. es referentes a este processo sera. o comunicadas aos interessados no credenciamento atrave%s do site
www.tangaradaserra.mt.gov.br e mediante publicaça. o na “Imprensa Oficial do Municí%pio de Tangara%  da Serra – MT”;
 Os casos na. o previstos neste edital sera. o decididos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECULTUR).
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24 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

24.1 Informaço. es complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o presente Edital sera. o prestadas
pela Comissa. o Permanente de Licitaça. o, no hora% rio de 08h00 aI s 11h00, e de 13h00 aI s 16h00h, pelo telefone (65)
3311-4800/4820/4809, para du% vidas com relaça. o aos procedimentos administrativos.
24.2 Este  edital  e  seus  anexos  estara. o  disponí%veis  na  pa% gina  da  internet  do  municí%pio  de  Tangara%  da  Serra-
www.tangaradaserra.mt.gov.br.

25 – ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO

25.1. Constitui parte integrante do presente Edital, integrando-o de forma plena, independentemente de transcriça. o:

Anexo I – Termo de RefereFncia 
Anexo II – Requerimento para Credenciamento 
Anexo III – Carta de AnueFncia 
Anexo IV – Declaraça. o de Aceitaça. o do Preço 
Anexo V – Minuta do Contrato 
Anexo VI – Modelo de Declaraça. o de ResideFncia 
Anexo VII – Declaraça.o de DesisteFncia 
Anexo VIII – Modelo de Portfo% lio 

Municí%pio de Tangara%  da Serra, aos 21 dias do meFs de Agosto do ano de Dois Mil e Vinte e TreF s.

(assinado digitalmente)
VINICÍUS LANÇONE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO EM SUBSTITUIÇÃO

(assinado digitalmente)
TATIANA ÁVILA GRIGOLETTI

PRESIDENTE DA CPL
PORTARIA Nº 824/2023

(assinado digitalmente)
GUSTAVO LEONNE DE SOUZA

PRESIDENTE DA CPL
PORTARIA Nº 824/2023
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Este edital encontra-se juridicamente analisado
e  formalmente  aprovado,  nos  termos  do
Para% grafo u% nico, do artigo 38, da Lei 8.666/93.

(assinado digitalmente)
LUAN VANZETTO

Procurador do Município
OAB/MT 27.160-0

http://www.tangaradaserra.mt.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto:

1.1 Constitui objeto deste edital o credenciamento de pessoas fí%sicas e jurí%dicas para a prestaça. o de serviços/apresentaço. es 
artí%sticas, musicais, teatrais, grupos e/ou cias. de danças, espeta% culos, intervenço. es, contaça. o de histo% rias, cursos, workshops, 
palestras e exposiço. es e performances artí%sticas.

2. Justificativa:

2.1 Tendo em vista a necessidade de contrataça. o de profissionais que possam atender os projetos e eventos desenvolvidos pelo 
Municí%pio de Tangara%  da Serra, o referido termo outorgara%  o credenciamento dos profissionais para a utilizaça. o dos serviços destes 
nas atividades provenientes da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECULTUR). A Administraça. o Pu% blica, no intuito de 
atender o disposto na Lei de Licitaço. es nº 8.666/93, com fundamentos no art. 37 da CF/88, abre por meio do presente Termo de 
RefereFncia, processo licitato% rio visando garantir isonomia entre os interessados.

3. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor a ser pago por apresentaça. o sera%  de acordo com o Anexo I (Tabela de Valores/CacheFs) do presente Edital;
3.2. O tempo de apresentaça. o e o valor do cach~e sera%  de acordo com o estabelecido na Resoluça. o 002/2023, do Conselho 
Municipal de Polí%tica Cultural (CMPC);
3.3. O valor  total  estimado para a  contrataça. o  das  PESSOAS FI�SICAS E JURI�DICAS PARA A REALIZAÇAK O DE APRESENTAÇOK ES
ARTI�STICAS, MUSICAIS, TEATRAIS, GRUPOS E/OU CIAS. DE DANÇAS, ESPETA� CULOS, INTERVENÇOK ES, LITERATURA, ESQUETES,
WORKSHOPS, PALESTRAS E EXPOSIÇOK ES ARTI�STICAS pelo prazo de 12(dose) meses e%  de R$ 400,000,00 (Quatrocentos mil reais).
3.4. O tempo sera%  informado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECULTUR), antes do sorteio dos credenciados 
para cada evento;
3.5. A Prefeitura Municipal de Tangara%  da Serra não se responsabilizara%  pelo transporte, alimentaça. o, hospedagem ou qualquer 
outra despesa relacionada aI  execuça. o do contrato;
3.6. As despesas relacionadas a este edital ocorrera. o por conta da dotaça. o orçamenta% ria da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, do orçamento em vigor e devera%  ser informada quando da solicitaça. o da elaboraça. o 
do contrato.
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
02 14 03 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13 Cultura
13 392 Difusa. o Cultural
13 392 0029 MAIS CULTURA
13 392 0029 2062 0000 GESTAK O DA CULTURA MUNICIPAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FI�SICA
Ficha 2758
4. DAS ESPECIFICAÇÕES
4.1 Ministração de palestra, workshop e curso

Item Estilo/Segmento Modalidade Observaço. es

1 Ministraça. o
de palestra

• As palestras sera. o exclusivamente para o
atendimento de aço. es de fortalecimento
artí%stico-cultural, visando oficinas para reciclagem de
profissionais, palestras que beneficiem a comunidade
em geral, e principalmente, oficinas que beneficiem
direta e indiretamente alunos de projetos Culturais da
Secretaria de Cultura e Turismo.
• As palestras devem ser oferecidas de forma gratuita
para a comunidade, visando, principalmente, o acesso
de pessoas em risco social.
• E�  de responsabilidade do contratado translado e
alimentaça. o.
• O interessado deve apresentar currí%culo com
comprovaça. o e projeto contendo o nome da palestra,
descriça. o, objetivo, objetivos especí%ficos e justificativa;
• Na. o sera%  acrescido o valor da nota fiscal ao
montante estipulado, sendo de responsabilidade do
contratado o pagamento dos impostos referentes ao
valor convencionado para nota fiscal.
• O contratado devera%  entregar um relato% rio
contendo fotos, nu% meros e pontos positivos de cada
palestra ministrada, para fins de prestaça. o de contas e
para arquivamento da Secretaria de Cultura e Turismo.

2 Ministraça. o
de workshop

• Os workshops sera. o exclusivamente para o
atendimento de aço. es de fortalecimento artí%stico-cultural, visando abordagens 
para reciclagem
de profissionais, oficinas que beneficiem a comunidade
em geral, e principalmente, oficinas que beneficiem
direta e indiretamente alunos de projetos Culturais da
Secretaria de Cultura e Turismo.
• Os workshops devem ser oferecidos de forma
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gratuita para a comunidade, visando, principalmente, o
acesso de pessoas em risco social.
• E�  de responsabilidade do contratado translado e
alimentaça. o.
• O interessado deve apresentar currí%culo com
comprovaça. o e projeto contendo o nome do workshop,
descriça. o, objetivo, objetivos especí%ficos e justificativa;
• Na. o sera%  acrescido o valor da nota fiscal ao
montante estipulado, sendo de responsabilidade do
contratado o pagamento dos impostos referentes ao
valor convencionado para nota fiscal.
• O contratado devera%  entregar um relato% rio
contendo fotos, nu% meros e pontos positivos de cada
palestra ministrada, para fins de prestaça. o de contas e
para arquivamento da Secretaria de Cultura e Turismo.

3 Ministraça. o
de curso

• Os cursos sera. o exclusivamente para o atendimento
de aço. es de fortalecimento artí%stico-cultural, visando
abordagens para reciclagem de profissionais, oficinas
que beneficiem a comunidade em geral, e principalmente, oficinas que beneficiem 
direta e
indiretamente alunos de projetos Culturais da
Secretaria de Cultura e Turismo.
• Os cursos devem ser oferecidos de forma gratuita
para a comunidade, visando, principalmente, o acesso
de pessoas em risco social.
• E�  de responsabilidade do contratado translado e
alimentaça. o.
• O interessado deve apresentar currí%culo com
comprovaça. o e projeto contendo o nome da palestra,
descriça. o, objetivo, objetivos especí%ficos e justificativa;
• Na. o sera%  acrescido o valor da nota fiscal ao
montante estipulado, sendo de responsabilidade do
contratado o pagamento dos impostos referentes ao
valor convencionado para nota fiscal.
• O contratado devera%  entregar um relato% rio
contendo fotos, nu% meros e pontos positivos de cada
palestra ministrada, para fins de prestaça. o de contas e
para arquivamento da Secretaria de Cultura e Turismo.

4 Mu% sica: Rock,
Pop, Bossa Nova,
Reggae, MPB, Axe%
Musica, Blues,
Instrumental,
Samba/Pagode, 
Sertanejo, Forro% ,
Mu% sica Gospel

Apresentaça. o
Solo

• As apresentaço. es artí%sticas sera. o exclusivamente
para o atendimento de aço. es de fortalecimento
artí%stico-cultural municipal, visando espeta% culos que
beneficiem a comunidade em geral de Tangara%  da
Serra.
• O contratado fica responsa% vel pelas despesas de translado dos componentes, 
cenografia, figurinos,
ma% quinas de cena e demais recursos necessa% rios para a
apresentaça. o.
• Os espeta% culos devem ser oferecidos de forma
gratuita para a comunidade, visando, principalmente, o
acesso de pessoas em risco social.

5 Apresentaça. o
Dupla

6 Apresentaça. o
Trio

7 Apresentaça. o
Acima de treF s
integrantes

8 Cultura
Afro-brasileira,
Grupos Culturais

Grupo ou
coletivo com
no mí%nimo 05
(cinco)
integrantes

• As apresentaço. es artí%sticas sera. o exclusivamente
para o atendimento de aço. es de fortalecimento
artí%stico-cultural municipal, visando espeta% culos que
beneficiem a comunidade em geral de Tangara%  da
Serra.
• O contratado fica responsa% vel pelas despesas de
translado dos componentes, cenografia, figurinos,
ma% quinas de cena e demais recursos necessa% rios para a
apresentaça. o.
• Os espeta% culos devem ser oferecidos de forma
gratuita para a comunidade, visando, principalmente, o
acesso de pessoas em risco social.

9 Grupo ou
coletivo com
no mí%nimo 10
(dez)
integrantes

10 Grupo ou
coletivo com
no mí%nimo 20
(vinte)
integrantes

11 Coral De 5 a 10 
Integrantes

12 De 11 a 20 
Integrantes
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13 Acima de 21 
integrantes

14 Teatro Mono% logo ou 
Duo% logo

15 Grupo ou 
coletivo com no 
mí%nimo 3 
integrantes

16 Grupo ou 
coletivo com no 
mí%nimo 5 
integrantes

17 Grupo ou 
coletivo com no 
mí%nimo 10 
integrantes

18 Dança Solo

19 Casal/ Dueto

20 Cia de Dança Grupo ou
coletivo com
no mí%nimo 05
integrantes

21 Grupo ou
coletivo com
no mí%nimo 10
integrantes

22 Grupo ou
coletivo com
no mí%nimo 20
integrantes

23 Contador de
histo% rias

Solo • As apresentaço. es artí%sticas sera. o exclusivamente
para o atendimento de aço. es de fortalecimento
artí%stico-cultural municipal, visando espeta% culos que
beneficiem a comunidade em geral de Tangara%  da
Serra.
• O contratado fica responsa% vel pelas despesas de
translado dos componentes, cenografia, figurinos,
ma% quinas de cena e demais recursos necessa% rios para a
apresentaça. o.
• Os espeta% culos devem ser oferecidos de forma
gratuita para a comunidade, visando, principalmente, o acesso de pessoas em 
risco social.

24 Orquestra De 05 a 10
integrantes

25 De 11 a 20
integrantes

26 Acima de 21 
Integrantes

27 DJ Solo

28 Artes Circenses Malabares, 
palhaços, 
Trapezistas 
Acrobatas
Equilibristas
Ma% gico/
Ilusionista
Ventrí%loquo

29 Expositor De artes visuais

30 De artes 
pla% sticas

31 Artesanato

32 Performance De artes visuais

33 De artes 
pla% sticas

34 De artesanato

Da Tabela de Valores/Cachê
O Municí%pio de Tangara%  da Serra, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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(SECULTUR), neste ato, representada por seu Secreta% rio, Welington Machado Rondon, resolve definir a tabela de 
cacheF  a seguir, que foi aprovada pelo Conselho Municipal de Polí%tica Cultural  (CMPC), conforme Resoluça. o nº 
002/2023/CMPC - Tangara%  da Serra – MT, de 15 de junho de 2023, regulamentada pelo Decreto Nº 187/2023, 
publicado no Jornal Oficial EletroF nico dos Municí%pios -Mato Grosso, Ediça. o nº 4.275, do dia 13 de julho de 2023, a qual
define valores para que esta Prefeitura possa contratar e pagar pessoas Fí%sicas ou Jurí%dicas interessadas na prestaça. o 
de serviços artí%sticos e culturais promovidos pela municipalidade. Tabela a seguir:

ESTILO/ SEGMENTO MODALIDADE VALOR DO CACHE TEMPO MI�NIMO

ROCK 1.1 - Solo 
1.2 - Dupla 
1.3 - Trio 
1.4 - Acima de treF s integrantes 

R$ 700,00 
R$ 1.200,00 
R$ 1.500,00 
R$ 2.200,00 

 De 45 min a 
1h30 min 

POP 2.1 - Solo 
2.2 - Dupla 
2.3 - Trio 
2.4 - Acima de treF s integrantes 

R$ 700,00 
R$ 1.200,00 
R$ 1.500,00 
R$ 2.200,00 

De 45 min a 
1h30 min 

BOSSA NOVA 3.1 - Solo 
3.2 - Dupla 
3.3 - Trio 
3.4 - Acima de treF s integrantes 

R$ 700,00 
R$ 1.200,00 
R$ 1.500,00 
R$ 2.200,00 

De 45 min a 
1h30 min 

REGGAE 4.1 - Solo 
4.2 - Dupla 
4.3 - Trio 
4.4 - Acima de treF s integrantes 

R$ 700,00 
R$ 1.200,00 
R$ 1.500,00 
R$ 2.200,00 

De 45 min a 
1h30 min 

MPB 5.1 - Solo 
5.2 - Dupla 
5.3 - Trio 
5.4 - Acima de treF s integrantes 

R$ 700,00 
R$ 1.200,00 
R$ 1.500,00 
R$ 2.200,00 

De 45 min a 
1h30 min 

AXE�  MUSIC 6.1 - Solo 
6.2 - Dupla 
6.3 - Trio 
6.4 - Acima de treF s integrantes 

R$ 700,00 
R$ 1.200,00 
R$ 1.500,00 
R$ 2.200,00 

De 45 min a 
1h30 min 

BLUES 7.1 - Solo 
7.2 - Dupla 
7.3 - Trio 
7.4 - Acima de treF s integrantes 

R$ 700,00 
R$ 1.200,00 
R$ 1.500,00 
R$ 2.200,00 

De 45 min a 
1h30 min 

CULTURA AFRO BRASILEIRA 8.1 - Grupos ou coletivos com no
mí%nimo 5 integrantes
8.2 - Grupos ou coletivos com no
mí%nimo 10 integrantes
8.3 - Grupos ou coletivos com no
mí%nimo 20 integrantes

R$ 1.200,00
R$ 5.000,00
R$ 10.000,00

De 30 min a
1h30

INSTRUMENTAL 9.1 - Solo
9.2 - Dupla
9.3 - Trio
9.4 - Acima de treF s integrantes

R$ 700,00
R$ 1.200,00
R$ 1.500,00
R$ 2.200,00

De 45 min a
1h30

SAMBA/ PAGODE 10.1 – Solo
10.2 - Dupla
10.3 - Trio
10.4 - Acima de treF s integrantes

R$ 700,00
R$ 1.200,00
R$ 1.500,00
R$ 2.200,00

De 45 min a
1h30

SERTANEJO 11.1 - Solo
11.2 - Dupla
11.3 - Trio
11.4 - Acima de treF s integrantes

R$ 700,00
R$ 1.200,00
R$ 1.500,00
R$ 2.200,00

De 45 min a
1h30

GRUPOS CULTURAIS 12.1 - Grupos ou coletivos com no
mí%nimo 5 integrantes
12.2 - Grupos ou coletivos com no
mí%nimo 10 integrantes
12.3 - Grupos ou coletivos com no
mí%nimo 20 integrantes

R$ 1.200,00
R$ 5.000,00
R$ 10.000,00

De 30 min a
1h30

FORRO� 13.1 - Solo
13.2 - Dupla
13.3 - Trio
13.4 - Acima de treF s integrantes

R$ 700,00
R$ 1.200,00
R$ 1.500,00
R$ 2.200,00

De 45 min a
1h30
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MUSICA GOSPEL 14.1 - Solo
14.2 - Dupla
14.3 - Trio
14.4 - Acima de treF s integrantes

R$ 700,00
R$ 1.200,00
R$ 1.500,00
R$ 2.200,00

De 45 min a
1h30

PALESTRA/ CURSO/ WORKSHOP 15.1 - Pessoa para ministrar
palestra dentro de linguagens artí%sticas
15.2 - Pessoa para ministrar curso
dentro de linguagens artí%sticas
(hora aula)
15.3 - Pessoa para ministrar
workshop dentro de linguagens
artí%sticas

R$ 900,00
R$ 200,00*
R$ 1.200,00

Mí%nimo 1h
Hora-aula*
Mí%nimo 1h

CORAL 16.1 - De 5 a 10 integrantes
16.2 - De 11 a 20 integrantes
16.3 - Acima de 20 integrantes

R$ 1.200,00
R$ 3.000,00
R$ 5.000,00

De 30 min a 1h

TEATRO 17.1 - Mono% logo ou duo% logo
17.2 - Grupo ou coletivo com o
mí%nimo de 3 integrantes
17.3 - Grupo ou coletivo com o
mí%nimo de 5 integrantes
17.4 - Grupo ou coletivo com o
mí%nimo de 10 integrantes

R$ 700,00
R$ 1.200,00
R$ 2.500,00
R$ 5.000,00

Mí%nimo 30 min

DANÇA 18.1 - Solo
18.2 - Casal/Dueto

R$ 700,00
R$ 1.000,00

Mí%nimo 30 min

CIA DE DANÇA 19.1 - Grupos ou coletivos com no
mí%nimo de 5 integrantes
19.2 - Grupos ou coletivos com no
mí%nimo 10 integrantes
19.3 - Grupos ou coletivos com no
mí%nimo 20 integrantes

R$ 1.200,00
R$ 5.000,00
R$ 10.000,00

Mí%nimo 30 min

CONTADOR DE HISTO� RIAS 20.1 – Solo R$ 700,00 Mí%nimo 15 min

ORQUESTRA 21.1 - De 5 a 10 integrantes
21.2 - De 11 a 20 integrantes
21.3 - Acima de 20 integrantes

R$ 1.200,00
R$ 3.000,00
R$ 5.000,00

Mí%nimo 30 min

DJ 22.1 - Solo R$ 700,00 Mí%nimo 60 min

ARTES CIRCENSES 23.1 - Malabares
23.2 - Palhaços
23.3 - Trapezistas
23.4 - Acrobata
23.5 - Equilibrista
23.6 - Ma% gico/Ilusionista
23.7 - Ventrí%loquo

R$ 700,00
R$ 700,00
R$ 700,00
R$ 700,00
R$ 700,00
R$ 700,00
R$ 700,00

Mí%nimo 15 min

EXPOSITOR 24.1 - De Artes Visuais
24.2 - De Artes Pla% sticas
24.3 - Artesanato

R$ 1.500,00
R$ 1.500,00
R$ 1.500,00

Mí%nimo 3 h

PERFORMANCE 25.1 - De Artes Visuais
25.2 - De Artes Pla% sticas
25.3 - Artesanato

R$ 1.500,00
R$ 1.500,00
R$ 1.500,00

Mí%nimo 1h
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ANEXO II - REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

AO MUNICI�PIO DE TANGARA�  DA SERRA – MT 

O interessado, abaixo qualificado, requer sua inscriça. o no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FI�SICAS e JURI�DICAS 
PARA A REALIZAÇAK O DE APRESENTAÇOK ES ARTI�STICAS, MUSICAIS, TEATRAIS, GRUPOS E/OU CIAS. DE DANÇAS, 
ESPETA� CULOS, INTERVENÇOK ES, LITERATURA, ESQUETES, WORKSHOPS, PALESTRAS E EXPOSIÇOK ES ARTI�STICAS, 
CONFORME EDITAL SECULTUR Nº. 001/2023 – CHAMAMENTO PU� BLICO PARA CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS DE
TANGARA�  DA SERRA. 

Nome do requerente:______________________________________________________ 
Endereço:_____________________________Cidade:____________________________Estado: _______CEP:____________E-
mail:____________________________________ Tel./Cel.:_______________. 

Solicito o credenciamento para prestar os serviços objeto do Edital de Credenciamento nº 01/23, no (s) estilo (s) 
abaixo selecionado (s) com um “X”, na modalidade ____________. (solo, dupla, trio ou grupo). 

Marque o X Item Estilo Marque o X Item Estilo 

1 Rock 15 Palestra

2 Pop 16 Curso

3 Bossa nova 17 Workshop

4 Reggae 18 Cia de Dança

5 MPB 19 Contador de Histo% rias

6 Axe%  Music 20 Orquestra

7 Blues 21 DJ

8 Instrumental 22 Artes Circenses

9 Samba/Pagode 23 Expositor

10 Sertanejo 24 Performance

11 Forro% 25 Coral

12 Gospel 26 Cultura Afro-brasileira

13 Teatro 27 Grupos Culturais

14 Dança

Estou ciente que conheço e aceito os termos do Edital de Credenciamento nº 01/2023 e que receberei pelos serviços 
os valores previstos na Resoluça. o nº 02/23 do CMPC informo que os pagamentos devidos pelos serviços podera. o ser 
feitos pelo municí%pio por meio do Banco_______________________AgeFncia_______________Conta________________ 
Titularidade_______________________________e que o Municí%pio de Tangara%  da Serra (MT) podera%  enviar notificaço. es e/ou 
convocaço. es por meio do e-mail ______________________________, podendo ainda o Municí%pio entrar em contato pelo 
Tel./Cel.: (____) ___________-_____________. 
Municí%pio: _________________________ UF:______ Data: _____/_____/___________ Assinatura: 
_____________________________________________ Nome : ________________________________________________ 
RG:______________________________CPF: __________________________________ 

Observaça. o: Colocar em anexo a relaça. o dos Mu% sicos/Artistas os quais subscrevem o presente Requerimento: (apenas
para duplas, trios e grupos). 
Nome(s) e Assinatura(s) 

_____________________________________ 
Assinatura do requerente 
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ANEXO III  - MODELO DE CARTA DE ANUÈNCIA 

Tangara%  da Serra, _____ de ______ de 2023. 
Aa  Prefeitura Municipal de Tangara%  da Serra 

Assunto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FI�SICAS PARA A REALIZAÇAK O DE APRESENTAÇOK ES ARTI�STICAS, 
MUSICAIS, TEATRAIS, GRUPOS E/OU CIAS. DE DANÇAS, ESPETA� CULOS, INTERVENÇOK ES, LITERATURA, ESQUETES, 
WORKSHOPS, PALESTRAS E EXPOSIÇOK ES ARTI�STICAS 

Eu, ____________________________________________________________________, abaixo-assinado, RG nº _______________, CPF nº 
______________, residente e domiciliado na rua/av. ___________________, nº _____, bairro _____________________, cidade 
___________________, tenho pleno conhecimento do credenciamento e das exigeFncias contidas no respectivo edital 
proposto pela Prefeitura Municipal de Tangara%  da Serra. 

Tangara%  da Serra, _____ de ______ de 2023 

_____________________________________ 
Assinatura do requerente 
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ANEXO IV  - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

Aa  PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA�  DA SERRA – MT 

Declaramos para os devidos fins que concordamos em executar os serviços constantes no edital de Chamamento 
Pu% blico para Credenciamento nº 001/2023, pelo valor de _____________ por apresentaça. o, conforme programaça.o do 
calenda% rio de eventos de 2023 da Prefeitura Municipal de Tangara%  da Serra e conforme disposto na Resoluça. o nº 
002/2023/CMPC - Tangara%  da Serra – MT, de 15 de junho de 2023, regulamentada pelo Decreto Nº 187/2023, 
publicado no Jornal Oficial EletroF nico dos Municí%pios -Mato Grosso, Ediça. o nº 4.275, do dia 13 de julho de 2023. 

Tangara%  da Serra, _____ de ______ de 2023 

_________________________________ 
Assinatura do requerente 
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ...../ADM/2023

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  APRESENTAÇÕES
MUSICAIS, ARTISTICOS E LOCUÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TANGARÁ  DA  SERRA  E
, conforme especificaço. es e condiço. es constantes neste Edital e seus
anexos,  de  acordo  com  a  Lei  nº  8.666/93,  e  demais  legislaço. es
aplica% veis.

Pelo presente instrumento, o  MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurí%dica de Direito Pu% blico Interno,
devidamente inscrita  no CNPJ  sob n.º  03.788.239/0001-66,  com sede na  Avenida Brasil  nº  2.350-N-  2º  Piso-  Jd.
Europa, nesta cidade de Tangara%  da Serra-MT, adiante denominado  CONTRATANTE,  neste ato representado pelo
Prefeito Municipal,  VANDER ALBERTO MASSON,  brasileiro, casado, portador da Ce%dula de Identidade 0391390-2
SSP/MT  e  CPF/MF  nº  432.285.341-20,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Tangara%  da  Serra-MT,  doravante
denominado  simplesmente  CREDENCIANTE  e  a  __________________________________,  inscrita  no  CPF  ou  CNPJ  sob  o
nº______________________,  com  endereço  a  Rua  _____________________,  nº  ______________,  bairro  _________________,  cidade
de________________________,  neste  ato  representado  por  ________________________________,  doravante  denominada
simplesmente CREDENCIADA, considerando o constante no Edital de CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 6253/2023,  e em observaF ncia ao disposto na Lei n. 8.666/93, e demais normas aplica% veis,
acordam celebrar o presente contrato, mediante as seguintes cla% usulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA   -   DO FUNDAMENTO LEGAL   
1.1. O  presente  contrato  e%  oriundo  do  Processo  de  Credenciamento  N.°  007/23 e  tem  por  fundamento  legal  o
Para% grafo u% nico, do artigo 23 da Lei nº. 8.666/1993 e suas alteraço. es.
1.2. Aplicam-se aI  execuça. o do presente Contrato a Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas legais
pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
2.1.  O  presente  contrato  tem  por  objeto,  o  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOAS  FÍSICAS  E  JURÍDICAS  PARA  A
REALIZAÇÃO  DE  APRESENTAÇÕES  ARTÍSTICAS,  MUSICAIS,  TEATRAIS,  GRUPOS  E/OU  CIAS.  DE  DANÇAS,
ESPETÁCULOS,  INTERVENÇÕES,  LITERATURA,  ESQUETES,  WORKSHOPS,  PALESTRAS  E  EXPOSIÇÕES
ARTÍSTICAS,  em conformidade com a Lei  Federal nº.  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraço. es,  e demais
especificaço. es e exigeFncias previstas neste Edital e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
3.1. Ao credenciado competira% :
I. Executar os serviços de acordo com as especificaço. es exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e atender a todas as
obrigaço. es assumidas no credenciamento, sujeitando-se a fiscalizaça. o da Administraça. o;
II. Manter absoluto sigilo com refereFncia a assuntos de que tome conhecimento, em funça. o da prestaça. o dos serviços;
III. Prestar o serviço nas localidades previamente especificadas;
IV. Disponibilizar todo o material de consumo necessa% rio aI  realizaça. o dos serviços;
V. Promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensí%lios necessa% rios aI  execuça. o do
objeto;
VI.  Responsabilizar-se  por  danos  causados  direta  ou  indiretamente  aI  Administraça. o,  bem  como  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo;
VII. Responsabilizar-se por sua locomoça. o ate%  os locais do evento, bem como pelas despesas de alimentaça. o;
VIII. Manter uma conduta condizente com a moral e a e% tica pro% pria da profissa. o;
IX.  Manter-se,  durante toda a execuça.o,  em compatibilidade com as obrigaço. es assumidas, todas as condiço. es de
habilitaça. o e qualificaça. o exigidas no credenciamento;
X. Permitir o acesso da credenciante aI  documentos e arquivos referentes aos serviços prestados;
XI. Prestar esclarecimentos aI  credenciante sempre que solicitado;
XII. Comunicar aI  Administraça. o qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
XIII. Zelar pela boa e completa prestaça. o dos serviços;
XIV. Observar e respeitar as Legislaço. es Federal, Estadual e Municipal;
XV. Encarregar-se exclusivamente pelo pagamento de todos os impostos, taxas e emolumentos sobre ela incidentes,
devendo apresentar sempre que solicitado, a comprovaça. o dos recolhimentos respectivos; 
XVI. Honrar os encargos trabalhistas, previdencia% rios, sociais e outras obrigaço. es previstas em Lei, ficando registrado
que o pessoal empregado pela credenciada na. o tera%  nenhum ví%nculo empregatí%cio com o municí%pio;
XVII. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas
atividades e/ou sobre a execuça.o do objeto do presente credenciamento;
XVIII. Acatar apenas as solicitaço. es de prestaça.o de serviços formalmente autorizadas pela Administraça. o;
XIX. Responsabilizar-se pela emissa. o de nota fiscal de apresentaça. o artí%stica e envio de toda documentaça. o solicitada;
XX. Apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos os crite% rios, com todos os equipamentos em
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funcionamento; XXI. Chegar ao local da prestaça. o dos serviços com 30 (trinta) minutos de antecedeFncia a depender da
complexidade te% cnica da montagem da apresentaça. o;
XXII. Subcontratar, ceder ou transferir os serviços, sob pena de descredenciamento. 

3.2. E�  vedada a apresentaça. o de trabalhos:
I. cujo teor apresentem cunho racista, xeno% fobo, sexista ou qualquer forma de preconceitos ou estimulem a violeFncia;
II. que tenham cunho polí%tico-eleitoral, que se destinem a financiamento de campanhas, realizaça. o de comí%cios ou
qualquer outra atividade vinculada a partidos polí%ticos e/ou suas coligaço. es;
III. que infrinja dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Co% digo de Defesa do Consumidor) ou outra norma jurí%dica vigente;
IV. que violem os direitos de terceiros, incluindo os de propriedade intelectual, atente contra a ordem pu% blica ou cause
impacto negativo aI  sau% de humana, animal e/ou ao meio ambiente;
V. que esteja ligado a jogos de azar ou especulativos;
VI. que tenha ví%nculo com a exploraça. o de trabalho infantil, degradante ou escravo;
VII. que evidencie preconceito ou discriminaça. o de qualquer natureza;
VIII.  que caracterize promoça. o pessoal de autoridade, de servidor pu% blico ou da imagem do governo de qualquer
esfera polí%tica.

3.2.1 Caso seja verificado que o credenciado, ou ainda, que o trabalho por ele apresentado se enquadra em alguma das
vedaço. es descritas no item acima, o mesmo sera%  descredenciado a qualquer tempo. 
3.2.2 O credenciado cedera%  ao Municí%pio de Campo Grande os direitos de imagem e som para sua documentaça. o e
divulgaça. o,  inclusive  em  textos,  captados  atrave%s  de  quaisquer  meios  ou  atrave%s  de  quaisquer  tipos  de  mí%dia,
coletados ao longo de todo o desenvolvimento e duraça.o do Projeto, bem como a execuça. o, sem fins comerciais, seja
em locais pu% blicos ou privados, por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA   -   DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  
4.1. E�  de responsabilidade da credenciante:

I.  Solicitar  ao  credenciado  e  seus  prepostos,  tempestivamente,  todas  as  provideFncias  necessa% rias  ao  bom
andamento dos serviços;
II. Documentar as ocorreFncias existentes no decorrer da prestaça. o de serviços;
III. Fiscalizar o cumprimento das obrigaço. es e encargos da credenciada, orientando- a, quando necessa% rio;
IV. Realizar o pagamento no prazo e forma ajustados;
V. Responsabilizar-se pela documentaça. o necessa% ria, relativa aI  liberaça. o da execuça. o da apresentaça. o artí%stica,
emitida pelos o% rga. os de fiscalizaça. o e controle, incluindo o SBAT - Sociedade Brasileira de Autores Teatrais e/ou
ECAD - Escrito% rio Central de Arrecadaça.o e Distribuiça. o;
VI.  Entregar  a  credencial  de  apresentaça. o  do  credenciado  quando  estiver  desenvolvendo  suas  atividades
vinculadas ao projeto ou atividade objeto deste credenciamento;
VII.  Cumprir  e  fazer  cumprir  as  disposiço. es  regulamentares  dos  serviços  e  cla% usulas  do  termo  de
credenciamento, aplicando as penalidades previstas quando for o caso. 

4.2. Sera% , ainda, de responsabilidade da credenciante disponibilizar a seguinte infraestrutura para a realizaça. o
dos shows:

I. Estrutura do palco composta de palco, som e iluminaça.o;
II. Divulgar a programaça. o do projeto por meios eletroF nicos e mí%dia espontaF nea em jornais, televiso. es, ra% dios e
faixas; 
III. Definir e notificar o contratado com antecedeFncia sobre o hora% rio em que ele estara%  autorizado a fazer os
ajustes necessa% rios de som, iluminaça. o e/ou quaisquer outros que se fizerem necessa% rios. 

CLÁUSULA QUINTA -   DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS  
5.1. A avaliaça. o do serviço prestado sera%  procedida pela Secreta% ria Municipal de Cultura e Turismo de Tangara%  da
Serra/MT, atrave%s de fiscal designado.
5.2. A avaliaça. o do serviço prestado observara%  os seguintes crite% rios:

a) Pontualidade na execuça. o do serviço; 
b) Qualidade do serviço prestado; 
c) Profissionalismo na relaça. o com os prepostos da Prefeitura de Campo Grande e os beneficia% rios diretos ou indiretos
da prestaça. o do serviço ou fornecimento de bens;
d) Cumprimento integral das cla% usulas do termo de credenciamento;
e) Respeito a diversidade cultural brasileira e aos direitos humanos

CLÁUSULA SEXTA -   DAS PENALIDADES.   
6.1. Comete infraça. o administrativa, o credenciado que:
a) apresentar documentaça. o falsa; 
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b) falhar na execuça.o do termo de credenciamento, de modo a ensejar a inexecuça. o total ou parcial da obrigaça. o
assumida; 
c) declarar informaço. es falsas;
d) cometer fraude;
e) comportar-se de modo inidoF neo. 

6.1.1. Considera-se comportamento inidoF neo, atos direcionados a prejudicar o bom andamento do credenciamento,
tais como a fraude, aça. o em desconformidade com a lei, induça. o deliberada a erro no julgamento, prestaça. o falsa de
informaço. es,  apresentaça. o  de  documentaça. o  com  informaço. es  inverí%dicas,  ou  que  contenha  emenda  ou  rasura,
destinada a prejudicar a veracidade de seu teor original, constituindo-se como exemplos as condutas tipificadas como
crimes na Lei Geral de Licitaça. o. 
6.1.2. Configurar-se-a%  a inexecuça. o total da obrigaça. o assumida, entre outras hipo% teses:
a) A na. o prestaça. o dos serviços; 
b) A prestaça. o de serviço diverso do acordado com a Administraça. o. 

6.2. Com fundamento nos artigos  86 e 87,  incisos  I  a  IV,  da Lei  nº  8.666,  de 21 de junho de 1993,  em caso de
descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigaço. es  assumidas,  o  credenciado  ficara%  sujeito,  sem  prejuí%zo  da
responsabilidade civil e criminal, aI s seguintes sanço. es:

a) AdverteFncia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que na. o acarretarem prejuí%zos significativos ao objeto
da contrataça. o; 
b) Suspensa.o tempora% ria de participaça. o em licitaça.o e impedimento de contratar com a Administraça.o, por prazo
na. o superior a 02 (dois) anos; 
c) Declaraça. o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça. o Pu% blica enquanto perdurarem os motivos
determinantes  da puniça.o  ou ate%  que seja  promovida a  reabilitaça. o  perante  a  pro% pria  autoridade que aplicou a
penalidade, que sera%  concedida sempre que o proponente/credenciado ressarcir  a Administraça. o  pelos prejuí%zos
resultantes e apo% s decorrido o prazo da sança. o aplicada com base na alí%nea anterior;
d) Multa compensato% ria de ate%  10% (dez por cento) do valor empenhado, se a infraça. o ocorrer durante a execuça.o do
termo de credenciamento;
e) Em caso de subcontrataça. o na. o autorizada, sera%  aplicada multa de ate%  10% (dez por cento) do valor empenhado. A
reincideFncia por uma vez de subcontrataça. o na. o autorizada configurara%  inexecuça.o parcial da obrigaça. o e ensejara%  a
aplicaça. o de multa de 20% (vinte por cento) do valor empenhado, sem prejuí%zo do descredenciamento. 

6.2.1. As sanço. es podera. o ser aplicadas isoladamente ou cumulativamente com a penalidade de multa, sem prejuí%zo
da rescisa.o  do termo de credenciamento nos casos enumerados nos incisos I  a XII  e XVII  do artigo 78 da Lei nº
8.666/1993.
6.3. Por infraça. o a qualquer outra cla%usula do edital e seus anexos, na. o prevista nas condutas do subitem 5.1, tambe%m
podera. o ser aplicadas, as sanço. es elencadas no subitem 5.2.
6.4. Quaisquer multas aplicadas devera. o ser recolhidas junto ao o% rga. o competente no prazo a ser estabelecido pela
Administraça. o,  contados  de  sua  publicaça. o  no  Dia% rio  Oficial  do  Municí%pio,  podendo,  ainda,  ser  descontadas  de
qualquer fatura ou cre%dito existente, a crite% rio do credenciado. 
6.5. As penalidades sera. o aplicadas apo% s regular processo administrativo, em que seja assegurado ao credenciado o
contradito% rio e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes sa. o inerentes.
6.6. Na aplicaça.o das penalidades, a autoridade competente observara% :

a) Os princí%pios da proporcionalidade e da razoabilidade; 
b) A culpabilidade do ato praticado; 
c) A na.o reincideFncia da infraça. o;
d) A conduta social do credenciado;
e) A personalidade do credenciado; 
f) O motivo do ato praticado; 
g) As circunstaF ncias da infraça. o; 
h) As consequeFncias da infraça. o; 
i) A atuaça. o do credenciado em minorar os prejuí%zos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva;
j) A execuça. o satisfato% ria das demais obrigaço. es; e, 
k) A conduta da Administraça. o, no sentido de ter eventualmente concorrido para a pra% tica da infraça. o 

6.7. A aplicaça.o das sanço. es previstas neste to% pico na. o exclui a possibilidade de aplicaça. o de outras constantes da
legislaça. o que rege o tema.
6.8. As sanço. es sera. o registradas no Cadastro de Fornecedores do Municí%pio de Tangara%  da Serra - MT, inclusive para
consulta da hipo% tese da alí%nea “c” do item 5.6. 
6.9. Sem prejuí%zo das sanço. es previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos aI  Administraça.o Pu% blica previstos
no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitara. o os infratores aI s penalidades previstas na referida lei. 
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6.10. Para a execuça. o do termo de credenciamento, nenhuma das partes podera%  oferecer, dar ou se comprometer a
dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta pro% pria
quanto  por  interme%dio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doaça. o,  compensaça. o,  vantagens  financeiras  ou  na. o
financeiras ou benefí%cios de qualquer espe%cie que constituam pra% tica ilegal ou de corrupça.o, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele na.o relacionada, devendo garantir, ainda que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, conforme Decreto Municipal n. 13.159, de 18 de maio de 2017. 
6.11. Em qualquer hipo% tese de aplicaça. o de sanço. es administrativas,  assegurar-se-a%  o direito ao contradito% rio e a
ampla defesa. 

CLÁUSULA SÉTIMA –   DA RESCISÃO  
7.1. A rescisa. o do termo de credenciamento pode se dar pelos motivos e nas formas abaixo:
a) por ato unilateral da Administraça. o, manifestado por escrito, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
artigo 78 da Lei nº 8.666/1993; 
b) amiga% vel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo administrativo; 
c) judicial, nos termos da legislaça. o.
7.1.1.  A rescisa. o unilateral ou amiga% vel,  deve ser precedida de autorizaça. o escrita e fundamentada da autoridade
competente.

CLÁUSULA OITAVA - DO DESCREDENCIAMENTO
8.1. Constituem motivos de descredenciamento, independentemente das sanço. es cabí%veis:
I.  Quando  forem  procedentes  as  denu% ncias  formuladas  sobre  ma%  prestaça.o  do  serviço  ou  irregularidades  que
afrontem princí%pios constitucionais;
II. Quando houver a supervenieFncia de fato ou circunstaF ncia que comprometa a capacidade te% cnica ou administrativa
da  credenciada,  ou  que  reduza  a  capacidade  de  prestaça. o  de  serviço  a  ponto  de  na.o  atender  aI s  exigeFncias
estabelecidas;
III. Quando verificar-se qualquer fato impeditivo ou vedado no termo de credenciamento ou na legislaça. o aplica% vel;
IV. Por solicitaça. o do credenciado;
V. A apresentaça. o de trabalhos que incidam nas vedaço. es do subitem 2.2 deste termo;
VI. A divulgaça. o, pelo credenciado, de informaço. es do interesse exclusivo da PMCG/MS obtidas em decorreFncia deste
credenciamento;
VII. A Administraça. o tambe%m podera%  promover o descredenciamento daqueles que na. o apresentarem demanda de
atendimento no prazo de 12 (doze) meses. 

8.2. Os  casos  de  descredenciamento  devera. o  ser  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  assegurado  o
contradito% rio e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA NONA - DA REMUNERAÇÃO. 
9.1. Pela prestaça. o dos serviços deste termo o credenciado recebera%  o valor de R$____________________. 
9.2. Os valores a serem pagos pela prestaça.o dos serviços artí%sticos-culturais deste termo de credenciamento sera. o
remunerados em conformidade o estabelecido neste Edital.
9.3. O pagamento sera%  efetuado mediante cre%dito em conta, no prazo de ate%  30 (trinta) dias contados do recebimento
dos serviços, mediante atesto da nota fiscal e da apresentaça. o da documentaça. o fiscal e trabalhista, conforme dispo. e o
art. 40, inciso XIV, alí%nea “a”, combinado com o art. 73, inciso I, alí%nea “b”, da Lei nº 8.666/93 e alteraço. es.
9.3.1. O pagamento sera%  efetuado por cre%dito em conta banca% ria de titularidade do credenciado.
9.3.2. O credenciado sera%  o u% nico responsa% vel pelo repasse de valores aos seus filiados prestadores de serviços.
9.3.3. Podera. o  ser  retidos  tributos,  por  ocasia. o  dos  pagamentos,  conforme  legislaça. o  vigente,  em  especial  INSS
(Instituto Nacional de Seguridade Social), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e ISSQN (Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza).
9.4. O pagamento somente sera%  efetuado apo% s o “atesto”, pelo servidor competente, da nota fiscal apresentada pelo
credenciado.  O  atesto  fica  condicionado  aI  verificaça. o  da  conformidade  da  nota  fiscal  apresentada  e  o  regular
cumprimento das obrigaço. es assumidas.
9.5. A nota fiscal devera%  ser emitida em nome do pro% prio credenciado, constar o nu% mero do empenho/termo de
credenciamento/contrato, o preço unita% rio e o total expressos em reais.
9.6. Havendo erro na emissa. o da nota fiscal, esta sera%  devolvida para que o credenciado tome as medidas necessa% rias,
passando o prazo para pagamento a ser contado da data de sua reapresentaça. o.

CLÁUSULA DÉCIMA   -   DA DOTAÇÃO  
10.1. Os recursos orçamenta% rios correra. o por conta da verba:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA   - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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11.1. Vinculam-se a este termo, o edital de credenciamento e os seus anexos.
11.2. Em caso de chuva, outros fenoF menos naturais ou situaço. es e imprevistos que inviabilizem a realizaça. o das
apresentaço. es artí%sticas, no dia e hora% rio pre% -estabelecidos, os contratados sera. o informados sobre a necessidade de
adiar ou cancelar o show.
11.2.1. Ocorrendo a situaça.o prevista no item anterior a SECULTUR designara%  e informara%  ao credenciado uma nova
data para realizaça.o das apresentaço. es artí%sticas. Nesse caso, na. o havera%  nenhum acre% scimo ao valor previsto do
cacheF  ou pagamento em duplicidade.
11.3. A contrataça. o de artistas, bandas e grupos na. o gera qualquer ví%nculo empregatí%cio com a Prefeitura Municipal.
11.4. O credenciado que deixar de prestar os serviços quando convocado, somente podera%  voltar a prestar o serviço
apo% s o transcorrer de toda a lista de credenciamento pertinente a sua linguagem, modalidade e categoria.
11.5. E�  de inteira responsabilidade dos credenciados qualquer direito trabalhista, previdencia% rio ou qualquer outro
referente aI  equipe te% cnica que o compo. e.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   DO PRAZO E VIGÊNCIA  
12.1. O presente Termo de Credenciamento tera%  vigeFncia de ___________ dias, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA   DÉCIMA   TERCEIRA – DO FORO  :  
13.1. As partes elegem o Foro de Tangara%  da Serra-MT para dirimirem quaisquer du% vidas oriundas do presente
contrato, com renu% ncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Tangara%  da Serra, ........ de ................. de ............
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu,__________________________________________________________ _________________, CPF nº _________________________ RG nº 
__________________ O� rga. o Expediente. ____________, telefone (_____)___________________, na falta de documentos para 
comprovaça. o de resideFncia, em conformidade com o disposto na Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983, DECLARO para 
os devidos fins, sob penas da Lei, ser residente e domiciliado no endereço 
________________________________________________________________________ _____________________________________________. 

Por ser verdade, firmo a presente declaraça. o para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade de seu 
conteu% do pode implicar na imputaça. o de sanço. es civis, administrativas, bem como na sança. o penal prevista no art. 
299 do Co% digo Penal, conforme transcriça. o abaixo: Art. 299 – Omitir, em documento pu% blico ou particular, declaraça. o 
que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaraça. o falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o 
fim de prejudicar direito, criar obrigaça. o ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusa. o de 
1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento e%  pu% blico e reclusa. o de 1 (um) a 3 (treF s) anos, se o documento e%  
particular. 

___________________________________, ________/________/__________. Local Data 

___________________________________________________ 
Assinatura do Declarante 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA

Pelo presente termo, eu, ___________________________________________________, CPF nº ______________________________, RG nº 
______________________________, nº de telefone (____) ________-________, CREDENCIADO NO EDITAL 001/2023 desisto 
definitivamente da vaga que ocupo na lista de credenciados pelas razo. es descritas abaixo e declaro ter cieFncia de que 
esta desisteFncia e%  irrevoga% vel, na. o havendo possibilidade de reabertura posterior. Razo. es da desisteFncia 
(preenchimento obrigato% rio): 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________ ________________________________ 

Tangara%  da Serra - MT, ______ de ____________ de 2023 

_____________________________ 
Proponente 

______________________________ 
SECRETARIA 
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ANEXO VIII - MODELO DE PORTFÓLIO 

Foto Nome Completo do(a) Produtor(a)
Cultural ou Entidade 

Nome completo 

Nome Artí%stico Nome artí%stico 

Nome Social Nome Social 

Redes Sociais www.site1.com.br
www.site2.net

Tel. Celular 
Tel. Fixo 

WhatsApp 

(DDD) Nu% mero 
(DDD) Nu% mero 
(DDD) Nu% mero 

BIOGRAFIA 
- Breve texto de apresentaça.o da sua formaça.o e experieFncia profissional na a% rea da cultura. 

PORTFO� LIO 
- Insira fotos, flyers, panfletos, cartazes de seus trabalhos em ordem cronolo% gica de datas, com local e demais 
informaço. es que considere importante. 

.
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu,__________________________________________________________ 
_________________, CPF nº _________________________ RG nº __________________ 
O� rga. o Expedente. ____________, telefone (_____)___________________, na falta de documentos para comprovaça. o de 
resideFncia, em conformidade com o disposto na Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983, DECLARO para os devidos fins, 
sob penas da Lei, ser residente e domiciliado no endereço ____________________________________________ 
_________________________________________________________________________. 
Por ser verdade, firmo a presente declaraça. o para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade de seu 
conteu% do pode implicar na imputaça. o de sanço. es civis, administrativas, bem como na sança. o penal prevista no art. 
299 do Co% digo Penal, conforme transcriça. o abaixo: Art. 299 – Omitir, em documento pu% blico ou particular, declaraça. o 
que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaraça. o falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o 
fim de prejudicar direito, criar obrigaça. o ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusa. o de 
1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento e%  pu% blico e reclusa. o de 1 (um) a 3 (treF s) anos, se o documento e%  
particular.

___________________________________, ________/________/__________. Local Data 
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